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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
.

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇAO E NOTIFICAÇÃO FISCAL- 
CERAT BELEM
O Coordenador Executivo Regional de Administração Tributária e 
Não Tributária da Secretaria da Fazenda – CERAT Belém, no uso 
de suas atribuições, FAZ SABER a todos quanto o presente Edital 
lerem ou dele por qualquer outro meio tomarem conhecimento, 
que foram lavrados os AUTOS DE INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO 
FISCAL - AINF´s, abaixo relacionados, originários da Ação Fiscal 
de Rotina ou Pontual nº 012018820000232-8:
AINF Nº 01.2018.51.0000518-5
RAZÃO SOCIAL: W DA S OLIVEIRA COMERCIAL DE ALIMENTOS
INSC. EST. Nº. 15.489.806-6
AFRE Responsável: SANDRO GAUDERETO BORSATTO
O prazo para efetuar o recolhimento do crédito tributário ou 
apresentar impugnação é de 30 (trinta) dias, contados a partir 
do 15º dia da publicação desta Notifi cação, de acordo com o que 
estabelece a Lei n.º 6.182, de 30 de dezembro de 1998, alterada 
pela Lei nº 7.078, de 28 de dezembro de 2007, Art. 14, § 3º, o 
que poderá ser feito nesta Coordenação, localizada na Av. Gentil 
Bittencourt nº 2566, entre Av. José Bonifácio e Trav.. Castelo 
Branco - São Braz, no horário de 08:00 as 14:00hs, fi ndo o qual 
sujeitar-se-á a cobrança executiva do crédito tributário.
Moacyr Dinelly de Souza Navarro
Coordenador Fazendário – CERAT - Belém

Protocolo: 317067
EDITAL DE AUTO DE INFRAÇAO E NOTIFICAÇÃO 

FISCAL- CERAT BELEM
O Coordenador Executivo Regional de Administração Tributária 
e Não Tributária da Secretaria da Fazenda – CERAT Belém, 
no uso de suas atribuições, FAZ SABER a todos quanto o 
presente Edital lerem ou dele por qualquer outro meio tomarem 
conhecimento, que foram lavrados os AUTOS DE INFRAÇÃO E 
NOTIFICAÇÃO FISCAL - AINF´s, abaixo relacionados, originários 
da Programação em Profundidade de Exercício Fechado por 
Distribuição Aleatória nº 01.2018.37.0000020-0:
AINF Nº 012018510000909-1
AINF Nº 012018510000910-5
RAZÃO SOCIAL: COMERCIAL MAZZA LTDA.
INSC. EST. Nº. 15.225.312-2
AFRE Responsável: ARMÊNIO WILSON CORREA DE MORAES
O prazo para efetuar o recolhimento do crédito tributário ou 
apresentar impugnação é de 30 (trinta) dias, contados a partir 
do 15º dia da publicação desta Notifi cação, de acordo com o que 
estabelece a Lei n.º 6.182, de 30 de dezembro de 1998, alterada 
pela Lei nº 7.078, de 28 de dezembro de 2007, Art. 14, § 3º, o 
que poderá ser feito nesta Coordenação, localizada na Av. Gentil 
Bittencourt nº 2566, entre Av. José Bonifácio e Trav.. Castelo 
Branco - São Braz, no horário de 08:00 as 14:00hs, fi ndo o qual 
sujeitar-se-á a cobrança executiva do crédito tributário.
Moacyr Dinelly de Souza Navarro
Coordenador Fazendário – CERAT - Belém

Protocolo: 316756
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO FISCAL - CERAT BELEM
O Coordenador Executivo Regional de Administração Tributária 
e Não Tributária da CERAT - Belém, no uso de suas atribuições, 
NOTIFICA os titulares, sócios ou representantes legais da 
empresa SANCAR COMERCIAL LTDA Insc. Est. nº 15.208.318-9, 
nos termos do artigo 11 da Lei n.º 6.182/98 e dos artigos 65 e 
66 da Lei n.º 5.530/89, combinado com os Arts. 124 e 744 do 
RICMS/Pa, aprovado pelo Decreto n.º 4.676/01, a apresentar os 
documentos a seguir relacionados, objeto da AÇÃO FISCAL DE 
ROTINA OU PONTUAL para o PERÍODO DE 08/2017 a 08/2017, 
conforme determinado pela ORDEM DE SERVIÇO E NOTIFICAÇÃO 
FISCAL nº 01.2018.82.0000375-8, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da data em que se considera notifi cado o contribuinte na 
forma do Art. 37 da Instrução Normativa nº 24, de 18/11/2010.
DOCUMENTOS SOLICITADOS:
Pedido/Cessão de Uso de ECF
Outros documentos poderão ser solicitados no decorrer desta 
ação fi scal.
Prazo de entrega dos documentos solicitados: 15 (quinze) dias.
Local de Entrega dos Documentos:
Av. Gentil Bittencourt nº 2566, – Bairro - São Braz – entre Av. 
José Bonifácio e Tv. Castelo Branco – Belém- Pa,
Fone: 91- 3039-8500
O não atendimento da presente NOTIFICAÇÃO, no prazo 
estipulado, culminará na imediata aplicação da penalidade 
prevista no Art. 2º, da Lei n.º 6.715/05, fi cando ciente desde 
já, que a presente medida caracteriza o início da ação fi scal 
pertinente, visando os interesses do Erário Estadual.
Moacyr Dinelly de Souza Navarro
Coordenador Fazendário – CERAT - Belém

Protocolo: 317033
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO - CERAT 
CASTANHAL
O  Coordenador  Executivo Regional de Administração  Tributária  
e Não Tributária de Castanhal, da Secretaria de Estado da 
Fazenda.

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital lerem ou dele por 
qualquer outro meio tomarem conhecimento que foi  lavrado 
Auto de Infração e Notifi cação Fiscal -AINF’, originário da Ação 
Fiscal de Rotina ou Pontual, através da Ordem de Serviço 
nº022018820000042-6 ,  no período de 04/2017 até 06/2017,  
conforme abaixo identifi cado.
CONTRIBUINTE: RADIANTE - LOGISTICA DE TRANSPORTES E 
COMERCIO LTDA
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 15.388.812-1
AINF: 022018510000065-9
TERMO DE CONCLUSÃO Nº 022018820000042-6
AUDITOR RESPONSÁVEL: DANIEL DE CASTRO SCHUCKAR
O prazo para efetuar o recolhimento do crédito tributário ou 
apresentar impugnação é  de 30 (trinta) dias , contados a partir 
do 15º dia da publicação desta Notifi cação, de acordo com o que 
estabelece a Lei 6.182/98, de 30 de dezembro de 1998, alterada 
pela Lei nº 1.078, de 28 de dezembro de 2007, Art. 14, § 3º, o 
que poderá ser feito nesta Coordenação, localizada na Rua Paes 
de  Carvalho nº1128, Bairro Centro - Castanhal (PA), no horário 
de 08:00 ás 14:00 hs,  fi ndo o qual  sujeitar-se-á à cobrança 
executiva do crédito tributário.
 GERDEN FERREIRA VIDA
Coordenador Fazendário da CERAT Castanhal

Protocolo: 316876
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO FISCAL - CERAT BELEM
O Coordenador Executivo Regional de Administração Tributária 
e Não Tributária da CERAT - Belém, no uso de suas atribuições, 
NOTIFICA os titulares, sócios ou representantes legais da 
empresa CLIO LIVRARIA COMERCIAL LTDA Insc. Est. nº 
15.222.950-7, nos termos do artigo 11 da Lei n.º 6.182/98 e 
dos artigos 65 e 66 da Lei n.º 5.530/89, combinado com os Arts. 
124 e 744 do RICMS/Pa, aprovado pelo Decreto n.º 4.676/01, a 
apresentar os documentos a seguir relacionados, objeto da AÇÃO 
FISCAL DE ROTINA OU PONTUAL para o PERÍODO DE 08/2017 
a 08/2017, conforme determinado pela ORDEM DE SERVIÇO E 
NOTIFICAÇÃO FISCAL nº 01.2018.82.0000388-0, no prazo de 15 
(quinze) dias, contados da data em que se considera notifi cado o 
contribuinte na forma do Art. 37 da Instrução Normativa nº 24, 
de 18/11/2010.
DOCUMENTOS SOLICITADOS:
Pedido/Cessão de Uso de ECF
Outros documentos poderão ser solicitados no decorrer desta 
ação fi scal.
Prazo de entrega dos documentos solicitados: 15 (quinze) dias.
Local de Entrega dos Documentos:
Av. Gentil Bittencourt nº 2566, – Bairro - São Braz – entre Av. 
José Bonifácio e Tv. Castelo Branco – Belém- Pa,
Fone: 91- 3039-8500
O não atendimento da presente NOTIFICAÇÃO, no prazo 
estipulado, culminará na imediata aplicação da penalidade 
prevista no Art. 2º, da Lei n.º 6.715/05, fi cando ciente desde 
já, que a presente medida caracteriza o início da ação fi scal 
pertinente, visando os interesses do Erário Estadual.
Moacyr Dinelly de Souza Navarro
Coordenador Fazendário – CERAT - Belém

Protocolo: 317041
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO FISCAL - CERAT BELEM
O Coordenador Executivo Regional de Administração Tributária 
e Não Tributária da CERAT - Belém, no uso de suas atribuições, 
NOTIFICA os titulares, sócios ou representantes legais da 
empresa CASA DO ESCRITORIO EIRELI Insc. Est. nº 15.215.729-
8, nos termos do artigo 11 da Lei n.º 6.182/98 e dos artigos 65 
e 66 da Lei n.º 5.530/89, combinado com os Arts. 124 e 744 do 
RICMS/Pa, aprovado pelo Decreto n.º 4.676/01, a apresentar os 
documentos a seguir relacionados, objeto da AÇÃO FISCAL DE 
ROTINA OU PONTUAL para o PERÍODO DE 08/2017 a 08/2017, 
conforme determinado pela ORDEM DE SERVIÇO E NOTIFICAÇÃO 
FISCAL nº 01.2018.82.0000374-0, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da data em que se considera notifi cado o contribuinte na 
forma do Art. 37 da Instrução Normativa nº 24, de 18/11/2010.
DOCUMENTOS SOLICITADOS:
Pedido/Cessão de Uso de ECF
Outros documentos poderão ser solicitados no decorrer desta 
ação fi scal.
Prazo de entrega dos documentos solicitados: 15 (quinze) dias.
Local de Entrega dos Documentos:
Av. Gentil Bittencourt nº 2566, – Bairro - São Braz – entre Av. 
José Bonifácio e Tv. Castelo Branco – Belém- Pa,
Fone: 91- 3039-8500
O não atendimento da presente NOTIFICAÇÃO, no prazo 
estipulado, culminará na imediata aplicação da penalidade 
prevista no Art. 2º, da Lei n.º 6.715/05, fi cando ciente desde 
já, que a presente medida caracteriza o início da ação fi scal 
pertinente, visando os interesses do Erário Estadual.
Moacyr Dinelly de Souza Navarro
Coordenador Fazendário – CERAT - Belém

Protocolo: 317058

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇAO E NOTIFICAÇÃO FISCAL- 
CERAT BELEM
O Coordenador Executivo Regional de Administração Tributária e 
Não Tributária da Secretaria da Fazenda – CERAT Belém, no uso 
de suas atribuições, FAZ SABER a todos quanto o presente Edital 
lerem ou dele por qualquer outro meio tomarem conhecimento, 
que foram lavrados os AUTOS DE INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO 
FISCAL - AINF´s, abaixo relacionados, originários da Ação Fiscal 
de Rotina ou Pontual nº 012018820000597-1.:
AINF Nº 01.2018.51.0000632-7
AINF Nº 01.2018.51.0000633-5
AINF Nº 01.2018.51.0000634-3
AINF Nº 01.2018.51.0000635-1
RAZÃO SOCIAL: SANTOS BESSA & CIA LTDA
INSC. EST.: 15.001.968-8
AFRE Responsável: RAFAEL CARLOS CAMERA
O prazo para efetuar o recolhimento do crédito tributário ou 
apresentar impugnação é de 30 (trinta) dias, contados a partir 
do 15º dia da publicação desta Notifi cação, de acordo com o que 
estabelece a Lei n.º 6.182, de 30 de dezembro de 1998, alterada 
pela Lei nº 7.078, de 28 de dezembro de 2007, Art. 14, § 3º, o 
que poderá ser feito nesta Coordenação, localizada na Av. Gentil 
Bittencourt nº 2566, entre Av. José Bonifácio e Trav.. Castelo 
Branco - São Braz, no horário de 08:00 as 14:00hs, fi ndo o qual 
sujeitar-se-á a cobrança executiva do crédito tributário.
Moacyr Dinelly de Souza Navarro
Coordenador Fazendário – CERAT - Belém

Protocolo: 317118
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO FISCAL - CERAT BELEM
O Coordenador Executivo Regional de Administração Tributária 
e Não Tributária da CERAT - Belém, no uso de suas atribuições, 
NOTIFICA os titulares, sócios ou representantes legais da 
empresa MAXIMA BELEM COMERCIO & SERVICOS DE TELEFONIA 
LTDA - EPP Insc. Est. nº 15.302.105-5, nos termos do artigo 11 
da Lei n.º 6.182/98 e dos artigos 65 e 66 da Lei n.º 5.530/89, 
combinado com os Arts. 124 e 744 do RICMS/Pa, aprovado pelo 
Decreto n.º 4.676/01, a apresentar os documentos a seguir 
relacionados, objeto da AÇÃO FISCAL DE ROTINA OU PONTUAL 
para o PERÍODO DE 01/2016 a 12/2016, conforme determinado 
pela ORDEM DE SERVIÇO E NOTIFICAÇÃO FISCAL nº 
01.2017.82.0000860-4, no prazo de 15 (quinze) dias, contados 
da data em que se considera notifi cado o contribuinte na forma 
do Art. 37 da Instrução Normativa nº 24, de 18/11/2010.
DOCUMENTOS SOLICITADOS:
Livro de Registro de Entradas
Outros documentos poderão ser solicitados no decorrer desta 
ação fi scal.
Prazo de entrega dos documentos solicitados: 15 (quinze) dias.
Local de Entrega dos Documentos:
Av. Gentil Bittencourt nº 2566, – Bairro - São Braz – entre Av. 
José Bonifácio e Tv. Castelo Branco – Belém- Pa,
Fone: 91- 3039-8500
O não atendimento da presente NOTIFICAÇÃO, no prazo 
estipulado, culminará na imediata aplicação da penalidade 
prevista no Art. 2º, da Lei n.º 6.715/05, fi cando ciente desde 
já, que a presente medida caracteriza o início da ação fi scal 
pertinente, visando os interesses do Erário Estadual.
Moacyr Dinelly de Souza Navarro
Coordenador Fazendário – CERAT - Belém

Protocolo: 317011

.

.

.

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 013, DE 24 DE MAIO DE 2018.
Dispõe sobre os procedimentos de conferência dos atos 
concessivos de incentivos ou benefícios fi scais de que trata a Lei 
Complementar n.º 160, de 7 de agosto de 2017, e do Convênio 
ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017. 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas 
atribuições legais e, considerando o disposto na Lei Complementar 
n.º 160, de 7 de agosto de 2017, e no Convênio ICMS 190, de 15 
de dezembro de 2017,
RESOLVE:
Art. 1º Fica o contribuinte detentor de incentivos ou benefícios 
fi scais concedidos com base nos atos normativos constantes do 
Anexo Único do Decreto n.º 2.014, de 21 de março de 2018, 
notifi cado a conferir se o ato concessivo, incluindo possíveis 
alterações, do seu incentivo ou benefício fi scal encontram-se 
relacionados na “Confi rmação de Benefício Fiscal”, disponível na 
área de Benefício Fiscal no Portal de Serviços da Secretaria de 
Estado da Fazenda, no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.
Parágrafo único. Os incentivos ou benefícios fi scais concedidos, 
para fruição total ou parcial, compreendem as seguintes 
espécies:
I - isenção;
II - redução da base de cálculo;
III - manutenção de crédito;
IV - devolução do imposto;
V - crédito outorgado ou crédito presumido;
VI - dedução de imposto apurado;
VII - dispensa do pagamento;
VIII - dilação do prazo para pagamento do imposto, inclusive 
o devido por substituição tributária, em prazo superior ao 
estabelecido no Convênio ICM 38/88, de 11 de outubro de 1988, 
e em outros acordos celebrados no âmbito do CONFAZ;


